


PREFEITURA MUNICIPAL AGUDOS 

JAISA FRANCHIN CHRISTOFARO 	 - 
Representante do Conselho Regional de Farmácia/SP 
Suplente Caio Henrique Veríssimo 

C) / NILZA CRISTINA DOS SANTOS ALVES 
- 	Representante dos Funcionários das Instituições de Longa 

Permanência para Idosos -ILPI 
Suplente Renan Miguel Ortensi 

III REPRESENTANTES -DOS: GESTORES QUE ATUAM JUNTO AO• 
• GESTOR NESTAS ÀQÔES E INCADÂS ENTRE, AS- PESSOAS 

, •RESPONSÁVÉIS PELAS -. COORD.ENADORIAS -DE ISAUDE, 
• 	DEPARTAMENTO W SAÚDE, CARGOS EM COMISSÃO, CHEFIA E 	- Y 

PRESTADORES DE SERVIÇOS 

A) FABIO FRANCISCO MOTA 
• 	 Representante daSecretaria Municipal de Saúde de Agudos 	: 

-Suplenta: Clüdete Ferreira Terra.Alencar 	- 
: 

B) . DANILO BIANCHI BACELAR SOARES . 	. 	•, '••- 	•- .• 	•• 
Representante da Associação do Hospital de Agudos 
Suplente Wagner Adriano Sandri 

C). •. ALDEMIR RODRIGUES FERREIRA PRETO 	.' 	
. 

Representante da Irmandade da Santa Casa de Misericórdia.-de 
Pacaernbu. 	. 	•. 	.• 	. 	. . 	-• 	. 1 

Suplente Yara Cristina 'R. Alves de Oliveira Soares 

Art. 20  O presidente Será eleito entre os membros do Conselho em reunião 
plenária, quê na condição de membrp natoterá apenas voto de desempate.(Lei no. 4.816 
de 27 de outubro de 2015) 

Art. 3Q Q mandato dos Conselheiros será de 02 (dois) anqs; sem direito a: 
qualquer remuneração, por se tratar de serviços de relevante interesse publico, sendo 
facultada a recondução 	 - 

Art. 40  As atribuições do Conselho Municipal de Saúde são as. constantes na 
Lei n° 2306 de 29-07-1991, com alterações das Leis nOs 2.815 de 29-04-1997 3042 de 
1412-1999 3 758 de 23-10-2007 e 3 930 de 18-03-2009 

Art. 50  Este , Decreto entrar 	or qa data de sua afixação e revogadas 
asdisposições em contrario 

Prefeitura Munici afde A do 	ovembro de 2016 

CTAVtANI 
efe 	unucipal 	 - 
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